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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

Indicação 320/2021
Indicamos ao Prefeito Zenildo Brandão e em extensão a Secretária de Saúde Poliana Leandro, solicitando para incluir parentes e cuidadores de pessoas com deficiência intelectual nos grupos prioritários da vacina de Covid-19.
Justificativa

Somente os pais, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros que ajudam nos cuidados de pessoas com deficiência intelectual, que tenham laudo médico comprovando.  Consideram-se doenças intelectuais:
1- Síndrome de Down;

2- Síndrome do X-Frágil;

3- Síndrome de Prader-Willi;

4- Síndrome de Angelman;

5- Síndrome de Williams; Alzheimer;

6- Transtorno do espectro do autismo (TEA);

7- Doenças incapacitantes, temporárias ou permanentes;

8- Qualquer outra descrita pelo médico.

Pais de pessoas com deficiência: devem apresentar certidão de nascimento do filho com laudo médico carimbado e assinado pelo médico assistente;

Tutores: devem apresentar decisão judicial ou sentença que concedeu a tutela e laudo médico carimbado e assinado pelo médico assistente;

Cuidadores, devem apresentar relatório médico informando que cuidam da pessoa com deficiência intelectual ou declaração da família do paciente com laudo médico do diagnóstico.

Sala das Sessões, 31 de 2021.
Moana Meira
Vice Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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